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Solicitação de

Registro de Vínculo de Trabalho

Prezado Discente do PPG-Química,

Conforme previsto no Regulamento das Bolsas de Estudo no Programa de Pós-Graduação em Química da UFJF (aprovado pela Resolução ICE/UFJF nº 25/2023):

Art. 6º Na candidatura à bolsa, o candidato (ou discente) deve obrigatoriamente informar em qual grupo deseja concorrer:

I - Grupo 100: candidato (ou discente) sem vínculo de trabalho ou em licença sem remuneração;

II - Grupo 70: candidato (ou discente) com vínculo de trabalho comprovadamente restrito a, no máximo, 12 (doze) horas semanais.

§ 1º No caso do vínculo de trabalho ser a docência, a restrição de carga horária do inciso II do caput será aplicada apenas às horas computadas para o “desempenho das atividades de interação com os educandos” (horas em sala de aula), nos termos da Lei nº 11.738/2008 (https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007- 2010/2008/lei/l11738.htm).

§ 2º Caso não seja possível a comprovação da carga horária, mencionada no § 1º, será considerada a proporção de 2/3 (dois terços) da carga horária total, nos termos do § 4º do art. 2º da Lei nº 11.738/2008. 

[...]
Art. 15. Para a concessão de bolsa exigir-se-á do bolsista:

I - estar matriculado regularmente no PPG-Química;

II - fixar residência em Juiz de Fora-MG; e

III - não acumular a percepção da bolsa com qualquer modalidade de auxílio, ou bolsa de outra agência de fomento pública, nacional ou internacional, ou empresa pública ou privada, nem bolsa de residência de qualquer natureza.

[...]

§ 2º Adicionalmente, também será exigido do discente contemplado com bolsa que tenha sido candidato integrante do Grupo 70:

I - Dedicação mínima de 28 (vinte e oito) horas semanais às atividades do PPG-Química; e

II - Possuir vínculo de trabalho limitado ao máximo previsto no inciso II do art. 6º, devidamente registrado, nos termos deste regulamento.

[...]

Art. 19. O bolsista poderá ter vínculo de trabalho remunerado desde que:

I - a carga horária de trabalho, devidamente comprovada, não ultrapasse o limite estabelecido no inciso II do art. 6º;

II - a atividade seja formalmente autorizada pelo orientador e informada à Coordenação;

III - o exercício da atividade remunerada não traga qualquer prejuízo ao cumprimento de suas obrigações como discente do PPG-Química.

Parágrafo único. O registro de vínculo de trabalho não poderá ser usado como justificativa para:

I - descumprimento de qualquer prazo ou obrigação; ou

II - solicitação de extensão de prazo de qualificação ou defesa. 

Art. 20. Quando existir vínculo de trabalho remunerado, o bolsista obrigatoriamente deverá solicitar a abertura de processo para seu registro.

§ 1º O processo de registro de vínculo de trabalho será instruído com os seguintes documentos (conforme modelos disponibilizado pelo PPG-Química):

I - solicitação do bolsista para o registro do vínculo e ciência de suas obrigações;

II - Declaração de Carga Horária emitida pelo contratante (encaminhada em formato PDF);

III - autorização emitida pelo orientador; e

IV - Despacho do Coordenador confirmando a regularidade do vínculo e seu registro na Plataforma Sucupira (ou outro sistema que venha a substituí-la).

§ 2º Caso o bolsista não solicite tempestivamente o registro do vínculo de trabalho existente (ou iniciado após a vigência da bolsa), o mesmo estará sujeito ao cancelamento da bolsa e/ou cobrança de parcelas pagas após a efetivação do início do vínculo e/ou vigência da bolsa, sem prejuízo de demais penalidades previstas em relação à infração ética.

Art. 21. O bolsista integrante do Grupo 70 deverá solicitar o registro de vínculo de trabalho até o 5º (quinto) dia útil do mês de implementação da bolsa, sob pena de cancelamento da mesma.

Art. 22. O bolsista integrante do Grupo 100 só poderá solicitar o registro de vínculo de trabalho, após decorridos 06 (seis) meses de seu ingresso no curso e desde que comprove a inexistência de vínculo de trabalho anterior com o mesmo empregador. 

Para solicitar este registro o discente (de comum acordo com seu Orientador) deve:

PARTE 01: solicitar à Escola/Instituição/Empresa que emita a DECLARAÇÃO DE CARGA HORÁRIA  (máximo permitido é 12 horas semanais), conforme modelo disponível em https://www2.ufjf.br/ppgquimica/formularios/bolsista/
PARTE 02: encaminhar e-mail para a secretaria solicitando a abertura de processo no SEI para Registro de Vínculo de Trabalho, informando:

Tipo do local onde realiza/realizará o trabalho:

(  ) Escola;  

(  ) Empresa; ou 

(  ) outro tipo de instituição: especificar

Carga horária semanal trabalhada (em caso de atividade docente computar apenas as horas "em sala de aula"):  xx horas semanais
Data de início do vínculo de trabalho atual: dd/mm/aaaa
PARTE 03: aguardar as orientações da secretaria para assinar sua solicitação (no SEI) e anexar os documentos digitalizados (em PDF) no SEI. 
PARTE 04: aguardar as orientações da secretaria para solicitar a Declaração de Anuência do Orientador no SEI. 
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